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SUPERINTENDÊNCIA

Portaria - SEI nº 638, de 31 de outubro de 2024

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso 
das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 
09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 
1, página 62).

Considerando a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH da Diretoria de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares (Ebserh) que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 
nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados no âmbito da Rede Ebserh.

Considerando a Portaria - SEI nº 526, de 10 de setembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 73, de 11 de 
setembro de 2024, que tornou público o Edital do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade do 
Sistema Neuro-Músculo-Esquelético, vinculada ao Setor de Cuidados Especializados, da Divisão de Gestão do Cuidado, 
junto à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão 
(UNME/STESP/DGC/GAS/HU-UFMA).

Considerando parecer da Comissão de Seleção designada por meio da Portaria - SEI nº 502, de 30 de agosto de 2024, 
publicada no Boletim de Serviço nº 67, de 30 de agosto de 2024, com a finalidade de realizar os trâmites 
administrativos para seleção da referida função.

Considerando o Processo nº 23523.037563/2024-35, originado na Superintendência - SUP/HU-UFMA.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o Resultado Preliminar da 2ª Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe da 
Unidade do Sistema Neuro-Músculo-Esquelético, vinculada ao Setor de Cuidados Especializados, da Divisão de Gestão 
do Cuidado, junto à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão 
(UNME/STESP/DGC/GAS/HU-UFMA).

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 93, Sexta-feira, 01 de novembro de 2024

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1º CLAUDEAN SERRA REIS 95,00

2º LÚCIA REGINA MOREIRA DE OLIVEIRA 68,20
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Portaria - SEI nº 639, de 31 de outubro de 2024

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso 
das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 
09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 
1, página 62).

Considerando o Plano Diretor Estratégico do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão 
(PDE/HUUFMA) para o quinquênio 2024/2028, aprovado na 392ª reunião do Colegiado Executivo do HU-UFMA, 
realizada no dia 25 de abril de 2024, conforme registro em Ata - SEI nº 142/2024/COLEX/HU-UFMA-EBSERH e 
divulgado por meio da Portaria - SEI nº 172, de 26 de abril de 2024, Boletim de Serviço nº 25, p. 08, de 29 de abril de 
2024.

Considerando a iniciativa do Processo nº 23523.016884/2024-04, originado na Unidade de Gestão Estratégica – 
UGES/SEGOV/SUP/HU-UFMA.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo relacionados para atuarem como Membros do Grupo de Trabalho do Projeto 
PDE 2024/2028 - Eixo Desenvolvimento do Trabalhador:

Alri Alberto Campelo dos Anjos, matrícula Siape 122****

Andrea Alcoforado de Souza, matrícula Siape 213****

Athina Guacira Silva Almeida, matrícula Siape 324****

Clarice Bezerra da Cunha, matrícula Siape 210****

Constancio Nascimento de Alcantara, matrícula Siape 220****

Erika Cristina Pereira Beckman, matrícula Siape 154****

Georgiane Cristina Amaral dos Santos, matrícula Siape 213****

Márcia Siméria Sousa Freire, matrícula Siape 120****

Mônika Maria Gomes Costa, matrícula Siape 235****

Nelma Silva Pereira, matrícula Siape 222****

Regiane Ferreira Bastos, matrícula Siape 105****

Walquiria de Jesus Ribeiro, matrícula Siape 118****

Art. 2º Designar, entre os membros do referido Eixo, como Gerente de Projeto, Regiane Ferreira Bastos, Matrícula 
105****.

Art. 3º Designar o colaborador Eurico Santos Neto, Gerente Administrativo, matrícula Siape 216****, para atuar como 
Coordenador no tema relativo ao seu departamento.

Art. 4º O Eixo Desenvolvimento do Trabalhador terá como projeto a "Implantar um programa de bem estar do 
trabalhador no HU-UFMA, favorecendo o engajamento e a percepção de valorização dos empregados / servidores 
públicos no âmbito do HU-UFMA".

Art. 5º A participação como Gerente de Projeto, Membros e Coordenador não enseja remuneração de qualquer 
espécie, sendo considerada atividade institucional prestada à EBSERH, no âmbito do Hospital Universitário da 
Universidade Federal do Maranhão.

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos designados a partir da implantação do Plano Diretor Estratégico 
2024/2028 em 29 de abril de 2024.

Art. 7º O Grupo de Trabalho ora constituído terá o prazo até 31 de dezembro de 2028 para instituir o projeto 
"Implantar um programa de bem estar do trabalhador no HU-UFMA, favorecendo o engajamento e a percepção de 
valorização dos empregados / servidores públicos no âmbito do HU-UFMA".

Art. 8º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 93, Sexta-feira, 01 de novembro de 2024
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Portaria - SEI nº 640, de 31 de outubro de 2024

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso 
das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 
09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 
1, página 62).

Considerando o Processo 23523.047273/2024-08, originado na Unidade de Sistemas de Informação e Inteligência de 
Dados - USID/SETISD/SUP/HU-UFMA.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o empregado público VALDIMIR BARROS DE CARVALHO, Analista de Tecnologia da Informação, 
matrícula Siape 237****, para responder pela função de Chefe da Unidade de Sistemas de Informação e Inteligência 
de Dados, vinculada ao Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital do Hospital Universitário da Universidade 
Federal do Maranhão, no afastamento do titular em gozo de licença casamento, no período de 24 de outubro de 2024 
a 31 de outubro de 2024.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pelo referido substituto no período de substituição.

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 93, Sexta-feira, 01 de novembro de 2024
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Portaria - SEI nº 641, de 31 de outubro de 2024

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso 
das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 
09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 
1, página 62).

Considerando o Processo 23523.041636/2024-93, originado na Unidade Coronariana - UCO/STAT/DADT/GAS/HU-
UFMA.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a empregada pública TAYNAR DA COSTA ALMEIDA, Enfermeiro - Cardiologia, matrícula Siape 109****, 
para responder pela função de Chefe da Unidade Coronariana, vinculada ao Setor de Apoio Terapêutico, da Divisão de 
Apoio Diagnóstico e Terapêutico, junto à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário da Universidade 
Federal do Maranhão, no afastamento do titular em gozo de férias regulamentares, no período de 21 a 30 de outubro 
de 2024.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pela referida substituta no período de substituição.

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 93, Sexta-feira, 01 de novembro de 2024
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Portaria - SEI nº 642, de 31 de outubro de 2024

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso 
das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 
09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 
1, página 62).

Considerando o Processo 23523.046215/2024-59, originado na Unidade do Sistema Cardiorrespiratório - 
USCR/STESP/DGC/GAS/HU-UFMA.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o empregado público NORMAN EDUARDO COLINA MANZANO, Médico - Cirurgia Cardiovascular, 
matrícula Siape 328****, para responder pela função de Chefe da Unidade do Sistema Cardiorrespiratório, vinculada 
ao Setor de Cuidados Especializados, da Divisão de Gestão do Cuidado, junto à Gerência de Atenção à Saúde do 
Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão, no afastamento do titular em gozo de férias 
regulamentares, no período de 21 a 25 de outubro de 2024.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pelo referido substituto no período de substituição.

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 93, Sexta-feira, 01 de novembro de 2024
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Portaria - SEI nº 643, de 31 de outubro de 2024

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso 
das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 
09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 
1, página 62).

Considerando a complexidade das atividades do Setor de Governança e Estratégia, bem como a necessidade de um 
Gestor Substituto para responder pela área até a finalização de processo seletivo, em virtude de função vaga.

Considerando o Processo 23523.046939/2024-01, originado na Superintendência - SUP/HU-UFMA.

RESOLVE:

Art. 1º Designar PEDRO GERMANO NOBRE NETO, Analista Administrativo - Relações Públicas, matrícula Siape 114****, 
para exercer a função de Chefe do Setor de Governança e Estratégia do Hospital Universitário da Universidade Federal 
do Maranhão, no período de 16 de outubro de 2024 até a finalização do processo seletivo da função gratificada do 
referido Setor.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pelo Chefe designado no período supracitado.

Art. 3º Esta Portaria- SEI entra em vigor na data de publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 93, Sexta-feira, 01 de novembro de 2024
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Portaria - SEI nº 644, de 31 de outubro de 2024

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso 
das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 
09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 
1, página 62).

Considerando o Processo 23523.046789/2024-27, originado na Unidade de Licitações - UL/SAD/DAF/GAD/HU-UFMA.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a empregada pública LETICIA MARIA ESTRELA HERMES DO REGO, Assistente Administrativo, matrícula 
Siape 215****, para responder pela função de Chefe da Unidade de Licitações, vinculada ao Setor de Administração, 
da Divisão de Administração e Finanças, junto à Gerência Administrativa do Hospital Universitário da Universidade 
Federal do Maranhão, no afastamento do titular em gozo de férias regulamentares, no período de 05 a 14 de 
novembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 93, Sexta-feira, 01 de novembro de 2024
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Portaria - SEI nº 645, de 31 de outubro de 2024

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso 
das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 
09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 
1, página 62).

Considerando o Processo 23523.042934/2024-09, originado na Unidade de Terapia Intensiva Adulto - 
UTIAD/STAT/DADT/GAS/HU-UFMA.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a empregada pública BIANCA SOUSA LIMA, Fisioterapeuta, matrícula Siape 231****, para responder 
pela função de Chefe da Unidade de Terapia Intensiva Adulto, vinculada ao Setor de Apoio Terapêutico, da Divisão de 
Apoio Diagnóstico e Terapêutico, junto à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário da Universidade 
Federal do Maranhão, no afastamento do titular em gozo de férias regulamentares, no período de 30 de outubro a 08 
de novembro de 2024.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pela referida substituta no período de substituição.

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 93, Sexta-feira, 01 de novembro de 2024
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Portaria - SEI nº 646, de 01 de novembro de 2024

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso 
das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 
09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 
1, página 62).

Considerando a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH da Diretoria de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares (Ebserh) que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 
nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados no âmbito da Rede Ebserh.

Considerando a Portaria - SEI nº 604, de 15 de outubro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 85, de 15 de 
outubro de 2024, que tornou público o Edital do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de 
Laboratório de Análises Clínicas, vinculada ao Setor de Apoio Diagnóstico, da Divisão de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico, junto à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão 
(ULAC/STAD/DADT/GAS/HU-UFMA).

Considerando parecer da Comissão de Seleção designada por meio da Portaria - SEI nº 492, de 28 de agosto de 2024, 
publicada no Boletim de Serviço nº 66, de 29 de agosto de 2024, com a finalidade de realizar os trâmites 
administrativos para seleção da referida função.

Considerando o Processo nº 23523.036680/2024-81, originado na Superintendência - SUP/HU-UFMA.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o Resultado Preliminar da 1ª Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe da 
Unidade de Laboratório de Análises Clínicas, vinculada ao Setor de Apoio Diagnóstico, da Divisão de Apoio Diagnóstico 
e Terapêutico, junto à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão 
(ULAC/STAD/DADT/GAS/HU-UFMA).

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

 

Nº 93, Sexta-feira, 01 de novembro de 2024

CANDIDATO SITUAÇÃO MOTIVAÇÃO

027.***.***-89 Classificado Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que 

dispõe sobre critérios de participação da 2ª Fase do 

Processo Seletivo (Até a 3ª classificação)048.***.***-20 Classificado
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